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ATO DECLARATORIO EXECUTIVO. DEBITO SEM EXIGIBILIDADE
SUSPENSA.

A pessoa juridica que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social
-INSS, ou com as Fazendas Publicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja
exigibilidade ndo esteja suspensa ndo pode recolher tributos na forma do
Simples Nacional. A exclusdo produz efeitos a partir do ano-calendario
subsequente ao da ciéncia da comunicacdo da exclusao.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Sérgio Abelson — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sérgio Abelson

(Presidente), José Roberto Adelino da Silva, Andréa Machado Millan e André Severo Chaves.
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 ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO. DÉBITO SEM EXIGIBILIDADE SUSPENSA.
 A pessoa jurídica que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa não pode recolher tributos na forma do Simples Nacional. A exclusão produz efeitos a partir do ano-calendário subsequente ao da ciência da comunicação da exclusão. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. 
 (documento assinado digitalmente)
 Sérgio Abelson � Presidente e Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sérgio Abelson (Presidente), José Roberto Adelino da Silva, Andréa Machado Millan e André Severo Chaves.
 
 
 
 
 
 
 
  Trata o presente processo de exclusão do regime do Simples Nacional, por meio do Ato Declaratório Executivo DRF/GVS nº 423288 de 01 de setembro de 2010 (folha 04), a partir de 01/01/2011, conforme inciso IV do art. 31 da Lei Complementar 123/2006, em virtude da contribuinte possuir débitos deste Regime Especial, com a exigibilidade não suspensa, conforme inciso V do art. 17 da referida Lei Complementar.
Em sua manifestação de inconformidade (folhas 02/03), a contribuinte alegou que deixou de recolher os impostos por motivos alheios à sua vontade (questões de ordem financeira) e que buscava o reconhecimento judicial ao parcelamento da Lei nº 10.522/2002.
No acórdão a quo, a manifestação de inconformidade foi considerada improcedente, tendo em vista que a contribuinte, à época da emissão do ADE, possuía débitos junto a Fazenda Pública Federal, cuja exigibilidade não estava suspensa, tampouco foram quitados no prazo legal, não tendo sido produzida prova em contrário.
Ciência do acórdão DRJ em 25/04/2012 (folhas 19/20). Recurso voluntário apresentado em 10/05/2012 (folha 21).
A recorrente, à folha 21, alega que com o advento da Resolução CGSN nº 94, de 29 de novembro de 2011, em seu art. 44, o Comitê Gestor do Simples Nacional autorizou o parcelamento de todos os débitos de empresas optantes pelo Simples de tributos vencidos e constituídos na data do pedido, o qual foi por ela solicitado em 31 de janeiro de 2012, conforme comprovante à folha 22, �motivo pelo qual solicita sua continuidade como empresa pelo Simples, uma vez que vem religiosamente cumprindo com suas obrigações fiscais não somente com este tributo mas com todos os demais�.
É o relatório.









 Conselheiro Sérgio Abelson, Relator
O recurso voluntário é tempestivo, portanto dele conheço.
Em 01/10/2010, a contribuinte possuía débitos em aberto, informados no Ato Declaratório Executivo DRF/GVS nº 423.288 (folha 04, a seguir reproduzido), que a impediam de recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, conforme art. 17, V, da Lei Complementar 123/2006:

O referido ADE determinou a exclusão da contribuinte do referido regime a partir de 01/01/2011, conforme determinado pelo art. 31, IV, da referida Lei Complementar. Nele consta que se tornaria sem efeito a exclusão, caso a totalidade dos débitos ali informados fossem pagos no prazo de 30 dias contados da ciência do ato, ressalvada a possibilidade de emissão de novo ADE devido a outras pendências porventura identificadas.
A contribuinte traz aos autos o comprovante à folha 22, a seguir reproduzido, que atesta que a mesma, em 31/01/2012, solicitou parcelamento nos termos do art. 44 da Resolução CGSN nº 94, de 29 de novembro de 2011 (conforme § 1º, para débitos já vencidos e constituídos na data do pedido de parcelamento):

Contudo, à folha 13, consta extrato do Sistema de Vedações e Exclusões do Simples, datado de 13/04/2012, a seguir reproduzido, no qual constam os débitos informados no ADE em aberto �após prazo para regularização�:

Observa-se, desta forma, que, ao contrário do que alegou a recorrente, os débitos informados no ADE não foram parcelados em 31/01/2012 e encontravam-se em aberto em 13/04/2012, não havendo comprovação nos autos de que tenham sido extintos ou suspensos em data posterior.
Ainda que ficasse comprovado o parcelamento em 31/01/2012, este não produziria efeitos para invalidar, até 31/01/2012, a exclusão corretamente efetuada. À data do ADE, os referidos débitos se encontravam em aberto e ensejavam a exclusão, por expressa previsão legal contida nos art. 17, V, e 31, IV e § 2º, da Lei Complementar 123/2006, a seguir reproduzidos:
Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou empresa de pequeno porte:  
(...)
V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;
(...)
Art. 31.  A exclusão das microempresas ou das empresas de pequeno porte do Simples Nacional produzirá efeitos:
(...)
IV - na hipótese do inciso V do caput do art. 17 desta Lei Complementar, a partir do ano-calendário subsequente ao da ciência da comunicação da exclusão;
(...)
§ 2º Na hipótese dos incisos V e XVI do caput do art. 17, será permitida a permanência da pessoa jurídica como optante pelo Simples Nacional mediante a comprovação da regularização do débito ou do cadastro fiscal no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da ciência da comunicação da exclusão. 
Observa-se, pelos dispositivos transcritos, que a única forma de reverter a referida exclusão seria a regularização dos débitos no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da ciência da comunicação da exclusão, o que não ocorreu. O efeito do parcelamento dos referidos débitos em 31/01/2012, data limite para a opção pelo Simples para o referido ano-calendário, se comprovado, seria o de limitar os efeitos da exclusão determinada pelo Ato Declaratório Executivo DRF/GVS nº 423.288, de 01/09/2010, ao ano-calendário de 2011. Eventuais outras pendências porventura identificadas, se objeto de emissão de outros ADE, produziriam efeitos que fugiriam ao escopo de análise do presente processo.
Pelo exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Sérgio Abelson 
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Relatorio

Trata o presente processo de exclusdo do regime do Simples Nacional, por meio
do Ato Declaratorio Executivo DRF/GVS n° 423288 de 01 de setembro de 2010 (folha 04), a
partir de 01/01/2011, conforme inciso IV do art. 31 da Lei Complementar 123/2006, em virtude
da contribuinte possuir débitos deste Regime Especial, com a exigibilidade ndo suspensa,
conforme inciso V do art. 17 da referida Lei Complementar.

Em sua manifestacéo de inconformidade (folhas 02/03), a contribuinte alegou que
deixou de recolher os impostos por motivos alheios a sua vontade (questdes de ordem financeira)
e que buscava o reconhecimento judicial ao parcelamento da Lei n° 10.522/2002.

No acorddo a quo, a manifestacdo de inconformidade foi considerada
improcedente, tendo em vista que a contribuinte, a época da emissdo do ADE, possuia débitos
junto a Fazenda Publica Federal, cuja exigibilidade ndo estava suspensa, tampouco foram
quitados no prazo legal, ndo tendo sido produzida prova em contrario.

Ciéncia do acorddo DRJ em 25/04/2012 (folhas 19/20). Recurso voluntario
apresentado em 10/05/2012 (folha 21).

A recorrente, a folha 21, alega que com o advento da Resolugcdo CGSN n° 94, de
29 de novembro de 2011, em seu art. 44, o Comité Gestor do Simples Nacional autorizou o
parcelamento de todos os débitos de empresas optantes pelo Simples de tributos vencidos e
constituidos na data do pedido, o qual foi por ela solicitado em 31 de janeiro de 2012, conforme
comprovante a folha 22, “motivo pelo qual solicita sua continuidade como empresa pelo
Simples, uma vez que vem religiosamente cumprindo com suas obrigac6es fiscais ndo somente
com este tributo mas com todos os demais”.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Sérgio Abelson, Relator
O recurso voluntario é tempestivo, portanto dele conheco.

Em 01/10/2010, a contribuinte possuia débitos em aberto, informados no Ato

Declaratorio Executivo DRF/GVS n° 423.288 (folha 04, a seguir reproduzido), que a impediam
de recolher os impostos e contribui¢des na forma do Simples Nacional, conforme art. 17, V, da

Lei Complementar 123/2006:

Iy "
N
__ MINISTERIO DA FAZENDA
Secretana da Receita Federal da Brasit

LOTE Q037281
478 PECLARATORIO EXECUTIVO DRF/GVS N° 423288, DE 01 pe SCTEMARD e 2010 e
. '

Exchi do Regme Especial Unificado de Amecadacio de Tnbutes e Contibuicses

q:levldue nfmmm = ::2;:;:9@\1 m':: _Fénpne:ser., de Pequeno Porte (Simples Nacional) de
o © Complementar n® 123, d. -

4 pesEoa juridka que menciona 414 de decembro de 2005

oA) DF'LEG&DWJ DA RECEITA FEDERAL DO
| BRASIL, no uso ¢ atribuica
Fnuari:r; ﬁ:(]zxgkl;;g::‘zﬂ;np:‘ntsén‘: da Secrelina da Receita Federal do Brasd (RFB), ap({:vadu pﬂ’ffozsamh:;:mz (:Jrenmc‘??: .
C . ele - 0 ceiposto no art : 3 e . e 5
da Resolugio CGEN 2 15, de 23 de julha de ?m?fje?::;rl: Complamasiar sl 123, de14 do ecambr de 2005, @no at 41

AL 12 Fica excluida do Regime Fspecial L) =
“ £ ritzado de Armecadagie de Tributos ¢ fes o ]
mizinzﬁ?;;;lu&esas rl: Fequena Parte | Srrr!plc_s Macienal) a pessoa JUMI(._;_ a muuﬁrn;gﬁ:ﬂizﬁmmpaa?
i mea“ém: nﬂmﬁln_ a:ojr: 39Wmm gﬂnz gjmspeme . r::;cion:a:bs abaon, conferme dsposto no inciso V do 17
om poamplem: Resougon oy s ezem s {“: 200; inea " do inczse Il do ant. 3, combinada com o nesa | do

Homs Empresarial: CAFE RESPACHU LTDA
CHPL T 8928332, 000 1-84
Art 2% O efeitos da exelusSo dar-se-do ; i
do el 31 da Lei Copmatemrores oy dem ‘ arse-a0 a parr do dia 12 de janere de 2011, conferme dsposto no incso 1V
AL 30 A pessoa juridica podera
ADE, manifustacss X padera apresentar, no prazo de 30 (fnta) diss comtados da dat 4
unidade da Secr'rtari:cﬂ;nlgg::‘eh:amii?e;In::?g:z:ud;]gw da Recefta Federal do Brast ac"Jngamenu;_d; 5::2&::?;
- Fiooease Ao foo Pl (PAe - @ jurschcaio, nos termes do Decreto n® 70,235, de 6 de marge de 1972
Pardgrato dnico. NEo havendo 2 o estags . . l
M0, 3 exelusSo fomarom i deate mdo Epresentacal de manﬁlest?cao e meantoimidade no prazo de que tata este
. AL, 4" Tomar-se-d sem efiito a evelysis, . pessa,
! a . caso @ lolaldade dos debios i i g
51"32.-“2? (Innia) ciss contados da data da ciéncia desie Alb Declarstins Exeayig {A%;; essbrada Jnde s pouacads de
530 de nova ADE devide a outras pendéncias Ponertues dentihcadas ] b ° ? de

R T eI [ a—— )
mizA” R 1678, 6 E.fjm‘““f*“'m A “"ﬂ*";"';; 1o o mpuracn Valor e sgings ot

e < fud 2an.b1 oaoon - 2 omi b 2000 .

. Z058, B4 11/HEE ™ Samm 12 _ z 1M, 37

- 2, 208158

“Valkores ongmirin e acréscmes g, P
nmmmrmomomsmmmxm':;q“” acenmads 3 opeho “Consulls - Do o Simke: Nacoral, o mene

MARLA ANGELA ERTHAL COLLIER SIMDES
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GOVERNADOR VAl 4nso-s

O referido ADE determinou a exclusé@o da contribuinte do referido regime a partir
de 01/01/2011, conforme determinado pelo art. 31, 1V, da referida Lei Complementar. Nele
consta que se tornaria sem efeito a exclusdo, caso a totalidade dos débitos ali informados fossem
pagos no prazo de 30 dias contados da ciéncia do ato, ressalvada a possibilidade de emissdo de

novo ADE devido a outras pendéncias porventura identificadas.

A contribuinte traz aos autos o comprovante a folha 22, a seguir reproduzido, que
atesta que a mesma, em 31/01/2012, solicitou parcelamento nos termos do art. 44 da Resolugdo
CGSN n° 94, de 29 de novembro de 2011 (conforme § 1°, para débitos ja vencidos e constituidos

na data do pedido de parcelamento):
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MINISTERIO DA FAZENDA

‘?g;_}é/ Secretaria da Receita Federal do Brasil

AP
CNPIL 19.325.398/0001-64

Ruziio Social: CATFE RESPACHU LTDA

(G ST4.0455326-68

Nome do Responsavel: CLOVIS ANSELMO DA SILVA

A pessou juridica acima identificada, por seu representante legal. solicitou por meio do presente pedido. em
el e frretratdvel. pareclamento nos wermos da RU.O[UL,A() CGSN n° 94, de 29 de novembro de
2011 e da lnstrugdo Normativa REFB n® 1.229. de 21/122011

O pedido de parcelamento implica conlissiio irrevogdvel ¢ irretratitvel da towalidade dos débitos dhi'\[]“id(:s
pelo parcelamento. existentes em nome du pessou juridica na condigfio de contribuinte ou responsivel, ¢
conligura contissiio extrajudicial nos termos dos arts. 348, 3533 ¢ 354 do CPC. sujeitando a pesson juridicn

do plenu e irretratdvel de wdas us condigdes estabelecidus na Instrugdo Normativa REB o 1.229. de
20-12°2011.

Confirmagao recebida via Internet

pelo Agente Receptor SERPRO

em 31/01/2012 &s 14:09:54 (horario de Brasilia)
Recibo: 48898839891769059796898990
Efetuado com codigo de acesso

CNPJ: 19.325.358/0001-64

Contudo, a folha 13, consta extrato do Sistema de Vedacdes e Exclusdes do
Simples, datado de 13/04/2012, a seguir reproduzido, no qual constam os débitos informados no
ADE em aberto “apds prazo para regularizagdo”

SivexSM - Sistema de Vedagies e Exclusies do Simples Nacional Page | of |
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o pansE e EMrsesaital | CAFE REGPACHU LTI
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R§ 1.638,63
052008 R§ 1572,45
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Observa-se, desta forma, que, ao contrario do que alegou a recorrente, 0os déebitos
informados no ADE ndo foram parcelados em 31/01/2012 e encontravam-se em aberto em
13/04/2012, ndo havendo comprovacdo nos autos de que tenham sido extintos ou suspensos em
data posterior.

Ainda que ficasse comprovado o parcelamento em 31/01/2012, este néo
produziria efeitos para invalidar, até 31/01/2012, a exclusdo corretamente efetuada. A data do
ADE, os referidos débitos se encontravam em aberto e ensejavam a exclusdo, por expressa
previsdo legal contida nos art. 17, V, e 31, IV e 8 2° da Lei Complementar 123/2006, a seguir
reproduzidos:

Art. 17. Ndo poderdo recolher os impostos e contribuicdes na forma do Simples
Nacional a microempresa ou empresa de pequeno porte:

()

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as
Fazendas Publicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade ndo esteja
suspensa;

()

Art. 31. A exclusdo das microempresas ou das empresas de pequeno porte do Simples
Nacional produzira efeitos:

()

IV - na hipétese do inciso V do caput do art. 17 desta Lei Complementar, a partir do
ano-calendario subsequente ao da ciéncia da comunicacéo da exclusdo;

()

8§ 2° Na hipotese dos incisos V e XVI do caput do art. 17, serd permitida a permanéncia
da pessoa juridica como optante pelo Simples Nacional mediante a comprovagdo da
regularizacdo do débito ou do cadastro fiscal no prazo de até 30 (trinta) dias contados a
partir da ciéncia da comunicagéo da excluséo.

Observa-se, pelos dispositivos transcritos, que a unica forma de reverter a referida
exclusdo seria a regularizacdo dos débitos no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da
ciéncia da comunicacdo da exclusdo, o que ndo ocorreu. O efeito do parcelamento dos referidos
débitos em 31/01/2012, data limite para a op¢do pelo Simples para o referido ano-calendario, se
comprovado, seria 0 de limitar os efeitos da exclusdo determinada pelo Ato Declaratério
Executivo DRF/GVS n° 423.288, de 01/09/2010, ao ano-calendario de 2011. Eventuais outras
pendéncias porventura identificadas, se objeto de emissdo de outros ADE, produziriam efeitos
que fugiriam ao escopo de analise do presente processo.

Pelo exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Sérgio Abelson


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art17
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art17

